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ATO Nº 1.503/2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve tornar sem efeito o ato de nomeação de JEFFERSON CARLOS DE CASTRO 
FERREIRA do cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-2, de Assessor 
Especial I, publicado no D.O.E.de 16.04.07, à pág.09, da Casa Civil.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  20  de   abril   de 2007.

ATO Nº 1.504/2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve, tornar sem efeito, em parte, o Ato de Nomeação  n° 117/2007, publicado no Diário 
Oficial do Estado de 16 de janeiro de 2007, referente ao Concurso Público do Centro Estadual de 
Educação profissional Tecnológica, Edital 004/2004 – CEPROTEC/MT, para os candidatos que não 
compareceram no prazo legal de posse, de acordo com o artigo  16, § 6° da Lei Complementar n° 04, 
de 15 de outubro de 1990, abaixo relacionados:

Unidade de Ensino Descentralizada: DIAMANTINO
Cargo: Técnico de Apoio Educacional
Perfil Profissional: Assistente Administrativo

Class. UNED Class. Geral Nome Doc. de identidade Pont. 
3 37 LILIAN BAZZI 69020224 70
4 40 LUCIO SOUZA DE ANDRADE 350495 70
5 78 EDIMAR DONIZETE ELIZEU DA SILVA 10145041 64

Cargo: Técnico de Apoio Educacional
Perfil Profissional: Técnico em Química

Class. UNED Class. Geral Nome Doc. de identidade Pont. 
1 3 VANESSA RAKEL DE MORAES DIAS 11682230 61

Unidade de Ensino Descentralizada: TANGARÁ DA SERRA
Cargo: Técnico de Apoio Educacional
Perfil Profissional: Assistente Administrativo

Class. 
UNED 

Class. Geral Nome Doc. de identidade Pont. 

3 34 EDGAR SOARES DE MELO 13614142 70
4 45 EDFRANCES OLIVEIRA FLAUZINO 12402257 68
5 46 RONALD BRUNO DE CARVALHO 4486838 68
6 48 PAULO JOSÉ  FERREIRA DE SOUZA BARBOSA 4216700 68

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  20  de   abril   de 2007.

ATO Nº 1.505/2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve retificar o ato de exoneração do Instituto de Metrologia e Qualidade de Mato Grosso 
– IMEQ/MT, publicado no D.O.E. de 07 de março de 2007, à pág.11, com a seguinte redação:

Onde se lê:

ENIO QUEROBIM – Assistente Metrológico Técnico, Nível DAM-4, a partir de 16 de fevereiro de 
2007;
Lêia-se:

ENIO QUEROBIM – Assistente Metrológico Técnico, Nível DAM-4, a partir de 15 de março de 2007.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  20  de   abril   de 2007.

*ATO Nº 1.406/2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve nomear GLEICE MORAIS DIAS para exercer o cargo em comissão de Direção Geral 
e Assessoramento, Nível DGA-6, de Coordenadora de Convênios e Contratos de Saúde, da Secretaria 
de Estado de Saúde – SES, a partir de 16 de abril de 2007.

*Republica-se por ter saído incorreto
  no D.O.E. de16.04.07, à pg.09.

ATO Nº 1.506/2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve nomear MOISÉS SACHETTI para exercer o cargo em comissão de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-2, de Assessor Especial I, da Casa Civil, a partir de 24 de abril de 2007.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  20  de   abril   de 2007.

ATO Nº 1.507/2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve nomear JEFFERSON CARLOS DE CASTRO FERREIRA para exercer o cargo em 
comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-4, de Assessor Técnico I, da Casa Civil, a 
partir de 17 de abril de 2007.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  20  de   abril   de 2007.

ATO Nº 1.508/2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve nomear TEODORO MOREIRA LOPES para exercer o cargo em comissão de Direção 
Geral e Assessoramento, Nível DGA-2, de Presidente, do Departamento Estadual de Trânsito – 
DETRAN, a partir de 24 de abril de 2007.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  20  de   abril   de 2007.

ATO Nº 1.509/2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve nomear ANDRÉ DE PAIVA PINTO para exercer o cargo em comissão de Direção e 
Assessoramento de Trânsito, Nível DAT-2, de Diretor de Habilitação, do Departamento Estadual de 
Trânsito – DETRAN, a partir de 24 de abril de 2007.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  20  de   abril   de 2007.
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28 846 996 8002 9900 Recolhimento do Pis-Pasep e Pagto Abono - Estado F 33900000 100 Não NO 100.000,00

TOTAL GERAL: 246.448,46
PROCESSO : 2141 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  2101 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
01 126 146 4221 0600 Gestao de Tecnologia de Informação - Região VI - Sul F 33900000 100 Não NO 87.472,93

TOTAL GERAL: 87.472,93

ANEXO III

Processo: 2137 Unidade Orçamentária: 26201 - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

PAOE: 4385 - Implementação da Infraestrutura Organizacional, Técnica e Científica Regional: 9900 - Estado
Meta Física: Unidade implementada(Unidade) 12,00
Meta Física Neste Processo: Unidade implementada(Unidade) 12,00

Processo:
2141
Unidade Orçamentária:
2101 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

PAOE: 2007 - Manutenção de Serviços Administrativos Gerais Regional: 0600 - Região VI - Sul
Meta Física: Ação mantida(Percentual) 100,00
Meta Física Neste Processo: Ação mantida(Percentual) 100,00

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº      639,       DE   27   DE      DEZEMBRO      DE 2012.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Crédito Suplementar por Anulação em favor de órgão (s) do 
Estado de Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso 
III, da Constituição Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 9.686 de 28 de dezembro de 2011, e na Lei nº 9.606 de 04 
de agosto de 2011

D E C R E T A : 

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 9.686, em favor do(s) 
Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Anulação no valor total de R$ 83.000,00 (oitenta e três mil reais), 
para atender as programações constantes no(s) Anexo(s) I de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo: 100
PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO

2144 06101 AUDITORIA GERAL DO ESTADO 83.000,00
TOTAL 83.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão da anulação de dotações 
orçamentárias, conforme indicado no(s) Anexo(s) II do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 10 de dezembro 
de 2012.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  27  de  dezembro   de 2012, 191º da Independência e 124º da República.

(Original assinado)
PEDR JAMIL NADAF

Secretário-Chefe da Casa Civil

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR
PROCESSO : 2144 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  6101 - AUDITORIA GERAL DO ESTADO
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
04 122 036 2007 0600 Manutenção de Serviços Administrativos Gerais - Região 

VI - Sul
F 33900000 100 Não NO 21.000,00

F 33910000 100 Não NO 1.970,00

04 126 228 5102 0600 Ampliação da Infraestrutura da Tecnologia de Informação e 
Software - Região VI - Sul

F 44900000 100 Não NO 60.030,00

TOTAL GERAL: 83.000,00

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR
PROCESSO : 2144 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  6101 - AUDITORIA GERAL DO ESTADO
PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
04 122 036 2008 0600 Remuneração de Pessoal Ativo do Estado e Encargos 

Sociais. - Região VI - Sul
F 31900000 100 Não NO 31.000,00

F 31910000 100 Não NO 52.000,00

TOTAL GERAL: 83.000,00

ANEXO III

Processo: 2144 Unidade Orçamentária: 6101 - AUDITORIA GERAL DO ESTADO

PAOE: 2007 - Manutenção de Serviços Administrativos Gerais Regional: 0600 - Região VI - Sul
Meta Física: Ação mantida(Percentual) 1,00
Meta Física Neste Processo: Ação mantida(Percentual) 1,00

Processo:
2144
Unidade Orçamentária:
6101 - AUDITORIA GERAL DO ESTADO

PAOE: 5102 - Ampliação da Infraestrutura da Tecnologia de Informação e Software Regional: 0600 - Região VI - Sul
Meta Física: Equipamento adquirido(Unidade) 37,00
Meta Física Neste Processo: Equipamento adquirido(Unidade) 37,00

ATO  DO  GOVERNADOR

E X O N E R A Ç Ã O

ATO Nº 11.006/2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, resolve 
exonerar, a pedido, ARNALDO ALVES DE SOUZA NETO do cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível 
DGA-1, de Secretário de Estado de Transporte e Pavimentação Urbana – SETPU, a partir de 31 de dezembro de 2012.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  27  de  dezembro de 2012.

ATO Nº 11.007/2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, resolve 
exonerar, a pedido, TEODORO MOREIRA LOPES do cargo em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-
2, de Presidente, do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN, a partir de 31 de dezembro de 2012.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  27  de  dezembro de 2012.

ATO Nº 11.008/2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, resolve 
exonerar ALYSSON SANDER DE SOUZA do cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-4, de 
Superintendente da Unidade Especializada de Auditoria da SECOPA, da Auditoria Geral do Estado, a partir de 1° de 
janeiro de 2013.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  27  de  dezembro de 2012.

(Original assinado)
PEDRO JAMIL NADAF

Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 11.009/2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, resolve 
exonerar, a pedido, MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA do cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível 
DGA-2, de Secretário Adjunto de Infraestrutura e Desapropriações, da Secretaria Extraordinária da Copa do Mundo FIFA 
2014 – SECOPA, a partir de 31 de dezembro de 2012.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  27 de dezembro de 2012.

(Original assinado)
PEDRO JAMIL NADAF

Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 11.010/2012.


